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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais Leis
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Portarias

PORTARIA Nº 2.950, DE 12 DE MARÇO DE 2020.
“Nomeia servidor para cargo público 
permanente que especifica”.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Sra. KÁTIA FERREIRA RIBEIRO, portadora 
da carteira de identidade RG nº 24.235.536-5, habilitada no 
Concurso Público nº 01/2018, classificado em 12º lugar, para 
na Diretoria Municipal de Educação, para exercer o cargo 
efetivo de Merendeira, enquadrada na referencia salarial 1/A, 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 12 de março de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
12 de março de 2020.

LUIZ CARLOS PERCIANI GALAVERNA

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 2.951, DE 13 DE MARÇO DE 2020.
“Dispõe sobre a exoneração do cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.160, de 16 de abril de 2010;

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a pedido, do cargo em comissão de Chefe 
da Divisão Legislativa e Relações Públicas, o Sr. Gabriel Vitor 
Pereira, portador da carteira de identidade RG nº 39.497.143-7 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 090.172.896-94.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 13 de março de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
13 de março de 2020.

LUIZ CARLOS PERCIANI GALAVERNA

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 2.952, DE 16 DE MARÇO DE 2020.
“Nomeia servidor para cargo público 
permanente que especifica”.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Sra. LUANA CRISTINA CRISPIM EMILIO, 
portadora da carteira de identidade RG nº 42.855.871-9, 
habilitada no Concurso Público nº 01/2018, classificado em 22º 
lugar, para na Diretoria Municipal de Educação, para exercer 
o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Infantis, enquadrada na 
referencia salarial 4/A, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 12 de março de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
12 de março de 2020.

LUIZ CARLOS PERCIANI GALAVERNA

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 2.953, DE 26 DE MARÇO DE 2020.
“Dispõe sobre a exoneração do cargo 
efetivo que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;
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Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

RESOLVE

Art. 1º Exonerar a pedido, do cargo efetivo de Guarda 
Municipal, a Sra. MARLENE RAMOS SABARÁ, portadora da 
carteira de identidade RG nº 32.221.951-6, inscrita no CPF/MF 
sob nº 276.782.018-77.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 26 de março de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
26 de março de 2020.

LUIZ CARLOS PERCIANI GALAVERNA

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 2.954, DE 26 DE MARÇO DE 2020.
“Dispõe sobre a exoneração do cargo 
efetivo que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

RESOLVE

Art. 1º Exonerar a pedido, do cargo efetivo de Enfermeiro, 
a Sra. SILVIA VIDAL MARQUES DE SOUSA, portadora da 
carteira de identidade RG nº 43.817.065-9, inscrita no CPF/
MF sob nº 318.652.768-63.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 26 de março de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
26 de março de 2020.

LUIZ CARLOS PERCIANI GALAVERNA

Diretor de Administração
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